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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

[bookmark: _GoBack]Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 001/2019 que “Dispõe sobre a criação do cargo de Nutricionista e dá outras providências.”, na expectativa que, após a tramitação Regimental, possam V. Sª aprová-lo sem restrições.
A existência do profissional nutricionista é exigência para cumprimento da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 que tem sido alvo de fiscalização do Conselho Regional de Nutricionistas de Minas Gerais e do Ministério Público.
A falta do profissional efetivo para atendimento da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 faculta ao FNDE a suspensão dos repasses do Programa de alimentação escolar, fato que gerará prejuízos na qualidade da merenda escolar.  
Da Suspensão e do Restabelecimento dos Repasses do Programa
Art. 41 É facultado ao FNDE suspender o repasse dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito Federal e os Municípios:
IV – não executarem o Programa de acordo com as legislações pertinentes; e/ou
O valor do salário é definido pela proporcionalidade das vinte horas semanais exigidas para o cargo cumprindo-se o piso nacional salarial de R$ 2.558,05 do nutricionista para a carga horária semanal de quarenta e quatro horas.
Além da atuação junto à Secretaria de Educação, o profissional poderá atuar junto à Secretaria de Saúde em atendimento clínico e de apoio a programas de promoção de saúde nutricional.     
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço. Segue anexo o impacto orçamentário financeiro.
Santana do Deserto, 03 de janeiro de 2019.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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